
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1546/2021
Referência: 2631129/2021

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Samir Oliveira Salles.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1547/2021
Referência: 2578199/2018
Interessado: W F SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica W F Serviços Elétricos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) W F Serviços Elétricos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1548/2021
Referência: 2594554/2019
Interessado: SORAYA SILVA DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Soraya Silva De Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Soraya Silva De Lima. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1549/2021
Referência: 2601697/2019
Interessado: ISVA REIS BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Isva Reis Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Isva Reis Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1550/2021
Referência: 2613770/2020
Interessado: SHARON MOREIRA SALINAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sharon Moreira Salinas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Sharon Moreira Salinas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1551/2021
Referência: 2615971/2020
Interessado: ELECNOR DO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Elecnor Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1552/2021
Referência: 2616205/2020
Interessado: CASA TRES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Casa Tres Arquitetura E Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Casa Tres Arquitetura E Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1553/2021
Referência: 2616509/2020
Interessado: IANCA OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ianca Oliveira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Ianca Oliveira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1554/2021
Referência: 2616595/2020
Interessado: MANOEL DE JESUS VIEIRA DE ARAÚJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manoel De Jesus Vieira De Araújo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Manoel De Jesus Vieira De Araújo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1555/2021
Referência: 2621773/2021
Interessado: GERSON VILAÇA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gerson Vilaça Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Gerson Vilaça Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1556/2021
Referência: 2622243/2021
Interessado: PROSSIGA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Prossiga Serviços De Engenharia E Construções Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Prossiga Serviços De Engenharia E Construções Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1557/2021
Referência: 2624919/2021
Interessado: ALAN PATRÍCIO DO AMARAL ROSENSTENGEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Alan Patrício Do Amaral Rosenstengel, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Alan Patrício Do Amaral Rosenstengel. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1558/2021
Referência: 2625842/2021
Interessado: MÁRIO DAVID OLIVEIRA FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mário David Oliveira Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Mário David Oliveira Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1559/2021
Referência: 2626215/2021
Interessado: K AMBROSIO NETO E CONSULTORIA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica K Ambrosio Neto E Consultoria, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) K Ambrosio Neto E Consultoria. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1560/2021
Referência: 2628501/2021
Interessado: NELYSSA COLARES BARBOSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Nelyssa Colares Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Nelyssa Colares Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1561/2021
Referência: 2628650/2021
Interessado: E A M DAS NEVES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E A M Das Neves Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) E A M Das Neves Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 16/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1562/2021
Referência: 2628996/2021
Interessado: MARCIA CRISTINA NASCIMENTO MAGALHAES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Marcia Cristina Nascimento Magalhaes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Marcia Cristina Nascimento Magalhaes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1563/2021
Referência: 2629030/2021
Interessado: LUCAS AUGUSTO COUTINHO SAID LIMA DE ALCÂNTARA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Augusto Coutinho Said Lima De Alcântara, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Augusto Coutinho Said Lima De Alcântara. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1564/2021
Referência: 2629135/2021
Interessado: IAGO ANTONIO PINHEIRO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Iago Antonio Pinheiro De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Iago Antonio Pinheiro De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1565/2021
Referência: 2629369/2021
Interessado: TASSILA REGO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Tassila Rego Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Tassila Rego Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 20/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1566/2021
Referência: 2629421/2021
Interessado: GRIFON SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE OBRAS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Grifon Servicos De Administracao De Obras Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Grifon Servicos De Administracao De Obras Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 21/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1567/2021
Referência: 2629485/2021
Interessado: CONSTRUTORA VINHOTE EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Vinhote Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Vinhote Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1568/2021
Referência: 2629621/2021
Interessado: ÊMILLY LOREN CHAVES PESSOA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física êmilly Loren Chaves Pessoa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) êmilly Loren Chaves Pessoa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1569/2021
Referência: 2629718/2021
Interessado: FABIO GONÇALVES PIRES - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fabio Gonçalves Pires - Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fabio Gonçalves Pires - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1570/2021
Referência: 2629774/2021
Interessado: IVAN BRANDO ALBUQUERQUE PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ivan Brando Albuquerque Pinheiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ivan Brando Albuquerque Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1571/2021
Referência: 2629775/2021
Interessado: MARY LUIZA SILVA SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mary Luiza Silva Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Mary Luiza Silva Sousa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1572/2021
Referência: 2629824/2021
Interessado: ENGEKAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO.LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engekav Engenharia E Construção.ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engekav Engenharia E Construção.ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1573/2021
Referência: 2629974/2021
Interessado: DLC CONSTRUÇÕES DA AMAZONIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dlc Construções Da Amazonia Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dlc Construções Da Amazonia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1574/2021
Referência: 2630095/2021
Interessado: SELIMP SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 29/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1575/2021
Referência: 2630227/2021
Interessado: KIRLA DIANA DE SOUZA MACHADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kirla Diana De Souza Machado, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kirla Diana De Souza Machado. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1576/2021
Referência: 2630349/2021
Interessado: MV CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mv Construçao De Edificios Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mv Construçao De Edificios Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1577/2021
Referência: 2630435/2021
Interessado: OZIEL BRANDÃO SIQUEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Oziel Brandão Siqueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Oziel Brandão Siqueira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1578/2021
Referência: 2630479/2021
Interessado: STHANLEY ROBSON SANTOS DE BASTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sthanley Robson Santos De Bastos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Sthanley Robson Santos De Bastos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1579/2021
Referência: 2630482/2021
Interessado: J F DE SOUZA NETTO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J F De Souza Netto Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) J F De Souza Netto Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1580/2021
Referência: 2630567/2021
Interessado: NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Norte Serviços De Engenharia Ltda -me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Norte Serviços De Engenharia Ltda -me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1581/2021
Referência: 2630594/2021
Interessado: LUZIANE RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luziane Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Luziane Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1582/2021
Referência: 2630595/2021
Interessado: MANAOS CONSTRUCOES E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Manaos Construcoes E Comercio Varejista De Materiais De Construcao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Manaos Construcoes E Comercio Varejista De Materiais
De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1583/2021
Referência: 2630596/2021
Interessado: ALINE MOREIRA MACHADO COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Aline Moreira Machado Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Aline Moreira Machado Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1584/2021
Referência: 2630653/2021
Interessado: ALDRIN HENRIQUE DE LIMA SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Aldrin Henrique De Lima Sousa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Aldrin Henrique De Lima Sousa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1585/2021
Referência: 2630691/2021
Interessado: MJ ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mj Engenharia E Consultoria Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mj Engenharia E Consultoria Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1586/2021
Referência: 2630722/2021
Interessado: AURORA SERVICOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Aurora Servicos De Engenharia Ambiental Ltda - Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Aurora Servicos De Engenharia Ambiental Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1587/2021
Referência: 2630780/2021
Interessado: NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Norte Serviços De Engenharia Ltda -me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Norte Serviços De Engenharia Ltda -me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1588/2021
Referência: 2630815/2021
Interessado: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luiz Henrique Monteiro Rodrigues, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luiz Henrique Monteiro Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1589/2021
Referência: 2630831/2021
Interessado: URBANA ENGENHARIA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Urbana Engenharia Servicos E Construcoes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Urbana Engenharia Servicos E Construcoes
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1590/2021
Referência: 2630852/2021
Interessado: JUCICLEY GOMES BARBOSA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jucicley Gomes Barbosa Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Jucicley Gomes Barbosa Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1591/2021
Referência: 2630867/2021
Interessado: ASA CONSTRUCOES E ASSISTENCIA TECNICA  EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Asa Construcoes E Assistencia Tecnica Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Asa Construcoes E Assistencia Tecnica Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1592/2021
Referência: 2630868/2021
Interessado: PATRICIA DE ANDRADE FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Patricia De Andrade Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Patricia De Andrade Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1593/2021
Referência: 2630870/2021
Interessado: CONSTRUTORA NOGUEIRA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Nogueira Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Nogueira Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1594/2021
Referência: 2630873/2021
Interessado: BRUNA SERRAO BARROS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Bruna Serrao Barros Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Bruna Serrao Barros Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1595/2021
Referência: 2630914/2021
Interessado: F DE ASSIS SOUZA  DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F De Assis Souza Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) F De Assis Souza Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1596/2021
Referência: 2630923/2021
Interessado: MAXIMILE CERQUEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maximile Cerqueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Maximile Cerqueira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1597/2021
Referência: 2630946/2021
Interessado: SANDRA BABILONIA LIMA DE FREITAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sandra Babilonia Lima De Freitas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sandra Babilonia Lima De Freitas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1598/2021
Referência: 2630960/2021
Interessado: NORTHUB ENGENHARIA EIRELI 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Northub Engenharia Eireli , considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Northub Engenharia Eireli . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1599/2021
Referência: 2630991/2021
Interessado: A C PEREIRA SERVICOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A C Pereira Servicos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A C Pereira Servicos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1600/2021
Referência: 2630992/2021
Interessado: A C F DE FREITAS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A C F De Freitas Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A C F De Freitas Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1601/2021
Referência: 2631017/2021
Interessado: P S SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica P S Serviços De Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) P S Serviços De Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1602/2021
Referência: 2631045/2021
Interessado: COPEF CONSTRUCAO E COMERCIAL LIMITADA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Copef Construcao E Comercial Limitada, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Copef Construcao E Comercial Limitada. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1603/2021
Referência: 2631055/2021
Interessado: MAYARA KIMBERLY TEIXEIRA SERRÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Mayara Kimberly Teixeira Serrão, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Mayara Kimberly Teixeira Serrão. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1604/2021
Referência: 2631059/2021
Interessado: OSINEI DA SILVA GARCIA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Osinei Da Silva Garcia - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Osinei Da Silva Garcia - Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1605/2021
Referência: 2631069/2021
Interessado: LEILA CRISTINA SOUSA ARAGÃO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Leila Cristina Sousa Aragão, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Leila Cristina Sousa Aragão. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1606/2021
Referência: 2631109/2021
Interessado: PREMIER COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Premier Comercio De Produtos Alimenticios Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Premier Comercio De Produtos Alimenticios Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1607/2021
Referência: 2631136/2021
Interessado: DANICA SOLUCOES TERMOISOLANTES INTEGRADAS S.A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Danica Solucoes Termoisolantes Integradas S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Danica Solucoes Termoisolantes Integradas S.a.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1608/2021
Referência: 2631150/2021
Interessado: T. H. S. BEZERRA - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. H. S. Bezerra - Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) T. H. S. Bezerra - Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1609/2021
Referência: 2631167/2021
Interessado: DAMARIS SILVA REIS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Damaris Silva Reis, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Damaris Silva Reis. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1610/2021
Referência: 2631179/2021
Interessado: FBN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E PROJETOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fbn Serviços De Construção Civil E Projetos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fbn Serviços De Construção Civil E Projetos Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1611/2021
Referência: 2631204/2021
Interessado: M I C PENEDO,M. IEDA CALDAS PENEDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de empresa - taxas pagas M I C Penedo,m. Ieda Caldas Penedo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro de
empresa - taxas pagas do(a) interessado(a) M I C Penedo,m. Ieda Caldas Penedo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1612/2021
Referência: 2631205/2021
Interessado: R S  SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R S Serviços De Construção Civil Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) R S Serviços De Construção Civil Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1613/2021
Referência: 2631211/2021
Interessado: R R F DA SILVA & CIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa R R F Da Silva & Cia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) R R F Da Silva & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1614/2021
Referência: 2631225/2021
Interessado: CAIO BARROSO COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Caio Barroso Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Caio Barroso Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1615/2021
Referência: 2631258/2021
Interessado: S L CONSTRUÇÃO DA AMAZÔNIA EIRELI-ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa S L Construção Da Amazônia Eireli-me, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) S L Construção Da Amazônia Eireli-me. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1616/2021
Referência: 2631286/2021
Interessado: MYLLENA AMORIM HENRIQUE DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Myllena Amorim Henrique De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Myllena Amorim Henrique De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1617/2021
Referência: 2631294/2021
Interessado: FOCUS EMPREENDIMENTOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Focus Empreendimentos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Focus Empreendimentos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1618/2021
Referência: 2631300/2021
Interessado: MONICA ELAMID DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Monica Elamid De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Monica Elamid De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1619/2021
Referência: 2631317/2021
Interessado: MAILSON ROCHA MENDES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Mailson Rocha Mendes,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Mailson Rocha Mendes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1620/2021
Referência: 2631323/2021
Interessado: MARIA ANGELA NASCIMENTO DA SILVA-ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Maria Angela Nascimento Da Silva-me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Maria Angela Nascimento Da Silva-me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1621/2021
Referência: 2631326/2021
Interessado: HAMILTON DA SILVA ROCHA NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Hamilton Da Silva Rocha Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Hamilton Da Silva Rocha Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 76/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1622/2021
Referência: 2631337/2021
Interessado: CONSTRUTORA COLISEU EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Coliseu Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Coliseu Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1623/2021
Referência: 2631376/2021
Interessado: JEFFERSON ARAUJO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Jefferson Araujo De Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Jefferson Araujo De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1624/2021
Referência: 2631436/2021
Interessado: FABITECK SANEAMENTO LIMITADA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fabiteck Saneamento Limitada, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Fabiteck Saneamento Limitada. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1625/2021
Referência: 2631442/2021
Interessado: JENNYFER VANESSA TEIXEIRA BRELAZ

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jennyfer Vanessa Teixeira Brelaz, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jennyfer Vanessa Teixeira Brelaz. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1626/2021
Referência: 2631443/2021
Interessado: ADRIANO VENTILARI MATTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Adriano Ventilari Mattos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Adriano Ventilari Mattos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1627/2021
Referência: 2631468/2021
Interessado: ANDREY CAVALCANTI MACHADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Andrey Cavalcanti Machado, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Andrey Cavalcanti Machado. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1628/2021
Referência: 2631546/2021
Interessado: JUNIOR DIAS BARBOSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Junior Dias Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Junior Dias Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1629/2021
Referência: 2631547/2021
Interessado: DANILO DOS SANTOS COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Danilo Dos Santos Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Danilo Dos Santos Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1630/2021
Referência: 2631551/2021
Interessado: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Defensoria Publica Do Estado Do Amazonas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Defensoria Publica Do Estado Do Amazonas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1631/2021
Referência: 2631556/2021
Interessado: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marcos Antonio Dos Santos Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Antonio Dos Santos Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1632/2021
Referência: 2631583/2021
Interessado: FRANCISCO QUITÉRIO ANDRADE PICANÇO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Quitério Andrade Picanço, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Quitério Andrade Picanço. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1633/2021
Referência: 2631616/2021
Interessado: CREDENCIAL ENGENHARIA LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Credencial Engenharia Ltda - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Credencial Engenharia Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1634/2021
Referência: 2631625/2021
Interessado: C R DOS SANTOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica C R Dos Santos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) C R Dos Santos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1635/2021
Referência: 2631638/2021
Interessado: RENE DOURADO DE ALBUQUERQUE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Rene Dourado De
Albuquerque, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Rene Dourado De Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1636/2021
Referência: 2631656/2021
Interessado: MAGNO AGUIAR DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Magno Aguiar Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Magno
Aguiar Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1637/2021
Referência: 2631696/2021
Interessado: FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisco De Paula Dos Santos Araujo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco De Paula Dos Santos Araujo. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1638/2021
Referência: 2631697/2021
Interessado: CABRAL MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cabral Materiais Elétricos E Serviços Topográficos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cabral Materiais Elétricos E Serviços Topográficos
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1639/2021
Referência: 2631702/2021
Interessado: JAIRA ATAÍDE PENA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jaira Ataíde Pena, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jaira Ataíde Pena. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1640/2021
Referência: 2631753/2021
Interessado: CAMILA CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Camila Carvalho Rodrigues De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Camila Carvalho Rodrigues De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1641/2021
Referência: 2631754/2021
Interessado: A L GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A L Gestão Empresarial Ltda., considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) A L Gestão Empresarial Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1642/2021
Referência: 2631756/2021
Interessado: ANNDREZA AMARAL ZACARIAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Anndreza Amaral Zacarias,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Anndreza Amaral Zacarias. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1643/2021
Referência: 2631762/2021
Interessado: GEYSA LOHANE DA SILVA LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Geysa Lohane Da Silva Lopes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Geysa Lohane Da Silva Lopes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1644/2021
Referência: 2631787/2021
Interessado: GILVAN CORREIA DE MEDEIROS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gilvan Correia De Medeiros, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Gilvan Correia De Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1645/2021
Referência: 2631808/2021
Interessado: FSB CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fsb Construcoes E Incorporacoes Ltda - Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Fsb Construcoes E Incorporacoes Ltda - Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1646/2021
Referência: 2631815/2021
Interessado: FRANKILANDIO TEIXEIRA COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Frankilandio Teixeira Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Frankilandio Teixeira Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1647/2021
Referência: 2631816/2021
Interessado: ARTHUR CUNHA GERRITS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Arthur Cunha Gerrits, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Arthur Cunha Gerrits. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1648/2021
Referência: 2631880/2021
Interessado: MESAQUE CUNHA DE MENDONÇA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Mesaque Cunha De Mendonça, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Mesaque Cunha De Mendonça. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1649/2021
Referência: 2631881/2021
Interessado: JMS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jms Serviços De Construção Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Jms Serviços De Construção Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1650/2021
Referência: 2631885/2021
Interessado: M D GUERRA PINHEIRO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M D Guerra Pinheiro Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) M D Guerra Pinheiro Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1651/2021
Referência: 2631894/2021
Interessado: MIRELLA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Mirella Ferreira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Mirella Ferreira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1652/2021
Referência: 2631895/2021
Interessado: CONSTRUTORA OPCIONAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Opcional Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora Opcional Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1653/2021
Referência: 2631940/2021
Interessado: JOSÉ VITOR QUARESMA DUTRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro José Vitor Quaresma Dutra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) José Vitor Quaresma Dutra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1654/2021
Referência: 2631950/2021
Interessado: PEREIRA PRESTES CONSTRUCOES REFORMAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pereira Prestes Construcoes Reformas Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Pereira Prestes Construcoes Reformas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1655/2021
Referência: 2631955/2021
Interessado: MAIS CONSTRUIR ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mais Construir Engenharia E Construcoes Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Mais Construir Engenharia E Construcoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1656/2021
Referência: 2631981/2021
Interessado: FABÍOLA JACKELLINE VALE DE LIMA RAMOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fabíola Jackelline Vale De Lima Ramos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Fabíola Jackelline Vale De Lima Ramos. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1657/2021
Referência: 2632037/2021
Interessado: OLIMAG LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Olimag Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Olimag Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1658/2021
Referência: 2632059/2021
Interessado: KAMILLA OLIVEIRA BARBOSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kamilla Oliveira Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Kamilla Oliveira Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1659/2021
Referência: 2632062/2021
Interessado: JOÃO PEDRO CRUZ SCHWEICKARDT

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Pedro Cruz Schweickardt, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Pedro Cruz Schweickardt. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1660/2021
Referência: 2632088/2021
Interessado: ERMESON VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Ermeson Vieira De Souza, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Ermeson Vieira De Souza.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1661/2021
Referência: 2632101/2021
Interessado: PEREIRA PRESTES CONSTRUCOES REFORMAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Pereira Prestes Construcoes Reformas Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Pereira Prestes Construcoes Reformas Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1662/2021
Referência: 2631331/2021
Interessado: EMOPS CONTROLE AMBIENTAL EIRELI - LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Emops Controle Ambiental Eireli - Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Emops Controle Ambiental Eireli - Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1663/2021
Referência: 2632136/2021
Interessado: ROCHA VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL E CONSTRUÇÃO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rocha Varejista De Material De Construção Em Geral E Construção Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rocha Varejista De Material De Construção Em Geral E
Construção Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1664/2021
Referência: 2632081/2021
Interessado: GABRIEL FRAIJI MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Gabriel Fraiji Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Gabriel Fraiji Melo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1665/2021
Referência: 2632133/2021
Interessado: PADUA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Padua Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Padua Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1666/2021
Referência: 2632129/2021
Interessado: PADUA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Padua Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Padua Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1667/2021
Referência: 2630996/2021
Interessado: HELITON BARBOSA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Heliton Barbosa De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Heliton Barbosa De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1668/2021
Referência: 2588399/2019
Interessado: EJN DE ARAUJO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ejn De Araujo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Ejn De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1669/2021
Referência: 2631630/2021
Interessado: L M T DE ARRUDA EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L M T De Arruda Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) L M T De Arruda Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1670/2021
Referência: 2631441/2021
Interessado: CARLOS EDUARDO BITTENCOURT DUARTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Carlos Eduardo Bittencourt Duarte, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Carlos Eduardo Bittencourt Duarte. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1671/2021
Referência: 2632205/2021
Interessado:  QUALY OBRAS, INSTALACOES, REFORMAS, LOCACAO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Qualy Obras, Instalacoes, Reformas, Locacao E Servicos
Empresariais Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Qualy Obras, Instalacoes,
Reformas, Locacao E Servicos Empresariais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 126/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1672/2021
Referência: 2630584/2021
Interessado: PAULA CRUZ DE FRANCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paula Cruz De Franca, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Paula Cruz De Franca. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1673/2021
Referência: 2632125/2021
Interessado: PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulo Roberto Pereira Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Roberto Pereira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1674/2021
Referência: 2632027/2021
Interessado: LEANARA MORAIS OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Leanara Morais Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Leanara Morais Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1675/2021
Referência: 2630565/2021
Interessado: CONSTRUTORA REMO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Remo Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora Remo Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1676/2021
Referência: 2631893/2021
Interessado: REBSON BERNARDO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rebson Bernardo De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Rebson Bernardo De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1677/2021
Referência: 2614833/2020
Interessado: KEROLLEN NENCY SILVA BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Kerollen Nency Silva Batista, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Kerollen Nency Silva Batista. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1678/2021
Referência: 2632233/2021
Interessado: WELLINGTON MARINHO DANTAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Wellington Marinho Dantas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Wellington Marinho Dantas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1679/2021
Referência: 2631644/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao
Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1680/2021
Referência: 2631348/2021
Interessado: MARKOS LINDOSO URANO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Markos Lindoso Urano, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Markos Lindoso Urano. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1681/2021
Referência: 2630986/2021
Interessado: DAVISON BRAGA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Davison Braga Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Davison Braga Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1682/2021
Referência: 2631883/2021
Interessado: CASSIO BERTUCELLI RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Cassio Bertucelli Rodrigues, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Cassio Bertucelli Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1683/2021
Referência: 2626954/2021
Interessado: P S DE CARVALHO TOMAZ

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica P S De Carvalho Tomaz, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) P S De Carvalho Tomaz. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1684/2021
Referência: 2632028/2021
Interessado: JAIRO DE SOUZA MARTINS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jairo De Souza Martins, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jairo De Souza Martins. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1685/2021
Referência: 2632123/2021
Interessado: NATALIA BARBOSA MARTINS DA COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) Natalia Barbosa Martins Da Costa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Natalia Barbosa Martins Da
Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1686/2021
Referência: 2632139/2021
Interessado: PROSSIGA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prossiga Serviços De Engenharia E Construções Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prossiga Serviços De Engenharia E Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1687/2021
Referência: 2632323/2021
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITORIOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado Das Cidades E Territorios, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado Das Cidades E Territorios. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1688/2021
Referência: 2632308/2021
Interessado: SABRINE DOS SANTOS CARVALHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sabrine Dos Santos Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Sabrine Dos Santos Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1689/2021
Referência: 2630443/2021
Interessado: TIAGO RAMILES SOUSA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Tiago Ramiles Sousa Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Tiago Ramiles Sousa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1690/2021
Referência: 2631998/2021
Interessado: FG SERVICO DE CONSTRUCAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fg Servico De Construcao Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fg Servico De Construcao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1691/2021
Referência: 2632379/2021
Interessado: 6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica 6 Batalhao De Engenharia De Construcao, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) 6 Batalhao De Engenharia De Construcao. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1692/2021
Referência: 2632074/2021
Interessado: MANOEL ALTAIR LOPES DE ALMEIDA JUNIOR EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manoel Altair Lopes De Almeida Junior Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Manoel Altair Lopes De Almeida Junior Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1693/2021
Referência: 2632395/2021
Interessado: NILSON GUEDES DOS SANTOS SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Nilson Guedes Dos Santos Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Nilson Guedes Dos Santos Silva. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1694/2021
Referência: 2631053/2021
Interessado: UILAME DOS SANTOS LEITE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Uilame Dos Santos Leite, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Uilame Dos Santos Leite. Coordenou a reunião o senhor Marcelo
De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1695/2021
Referência: 2631739/2021
Interessado: AMAZONTERRAMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amazonterramaquinas E Equipamentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amazonterramaquinas E Equipamentos Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1696/2021
Referência: 2632493/2021
Interessado: BRUNO COUTO DIOGO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bruno Couto Diogo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Bruno Couto Diogo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1697/2021
Referência: 2631445/2021
Interessado: VIVIANE PRAIA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Viviane Praia Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Viviane Praia Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1698/2021
Referência: 2632234/2021
Interessado: CONSTRUTORA A.C.O. EIRELI EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora A.c.o. Eireli Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora A.c.o. Eireli Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1699/2021
Referência: 2632254/2021
Interessado: CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Climazon Industrial Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Climazon Industrial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1700/2021
Referência: 2630916/2021
Interessado: SS PINTO ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ss Pinto Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Ss Pinto Me. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1701/2021
Referência: 2632434/2021
Interessado: PAULUS P DA S PRIMO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Paulus P Da S Primo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Paulus P Da S Primo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1702/2021
Referência: 2624262/2021 - Auto: 47851/2021
Interessado: TGC-TECNOLOGIA GERENCIAL DE CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tgc-tecnologia Gerencial De Construcoes Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/05/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1703/2021
Referência: 2617457/2020 - Auto: 46255/2020
Interessado: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tk Elevadores Brasil Ltda, Considerando que a pessoa jurídica "TK
ELEVADORES BRASIL LTDA", conforme descrição contida no Documento de Fiscalização Nº 46255 / 2020 gerado, fora
fiscalizado(a) prestando serviços de "(..) CONSERVAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM ELEVADORES (..)" (Sem o devido
registro da Anotação de Responsabilidade Técnica do Termo Aditivo ao Contrato), conforme Termo Aditivo do Contrato nº 38764,
celebrado em 14/1/2020, entre o CONDOMÍNIO GERAL DO MILLENNIUM CENTER e a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES
S/A. Considerando que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART correspondente ao empreendimento (autoria de projetos e/ou execução), como sendo um instrumento de defesa do
consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova a participação
de profissional legalmente habilitado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, que o Auto de Infração nº 46255 / 2020 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "TK
ELEVADORES BRASIL LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" seja ARQUIVADO, haja
vista que a empresa autuada, de fato, já havia registrado a ART nº AM20190193602, sob a responsabilidade do profissional, Eng.
Mec. ALEXANDRE NOGUEIRA PIRES, referente aos serviços, objeto do Termo Aditivo em questão, antes da lavratura do auto de
infração (13/12/2019).Obs.: Recomenda-se que o valor da multa aplicada seja ressarcido à empresa autuada devido ao fato da
nulidade observada no ato processual. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1704/2021
Referência: 2604355/2020 - Auto: 43412/2020
Interessado: NOVA RENASCER EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Nova Renascer Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020 Considerando que o
autuado tomou conhecimento do auto de infração lavrado em 15/01/2020, por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, em 13/11/2020 , conforme defesa e declaração da GEFI (não há AR), sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias
para manifestação (Res. 1008/04 do Confea, art. 11, II), contado em dias corridos (Lei 9784/99, art. 66, § 2º, que rege o processo
administrativo em âmbito federal. Fonte: https://tj-es.jusbrasil.com.br/
jurisprudencia/524602492/recursoadministrativo-238059020178080000); Considerando a apresentação de Defesa escrita via
Protocolo n° 2616520/2020 de 13/11/2020, tempestiva considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 43412/2020 do(a)
interessado(a) Nova Renascer Eireli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1705/2021
Referência: 2583721/2018
Interessado: ELISA DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. ELISA DE OLIVEIRA, RNP 0400552663, solicita Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Elisa De Oliveira, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando a apresentação dos seguintes documentos: - FORMULÁRIO DE ART, na
forma de RASCUNHO, em que o(a) profissional apresenta-se como responsável técnico pelos serviços executados; - CONTRATO
DE DESPESA Nº 018/VII COMAR/2012, datado de 01/11/2012, tendo como contratante SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL -
VII COMAR (CPF/CNPJ: 00.394.429/0123-89) e contratada SANT'ANA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP (CPF/CNPJ:
05.604.421/0001-45), assinado pelo Cel Int Sérgio Machado de Andrade - Ordenador de Despesa delegado do VII COMAR,
comissão fiscalizadora e contratada; - ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/GAB-7/2012, datada de 06/11/2012, autorizando o início dos
serviços no prazo pactuado de 75 dias úteis; - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO da fiscalização da execução dos serviços; -
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, datado de 18/07/2018, devidamente assinado pelo Cel Int R/1 Fernando Vitalino Silva
Júnior - Ordenador de Despesas da contratante, fazendo menção a participação da requerente na fiscalização dos serviços
executados. Considerando o seu vínculo junto à empresa contratante como Membro da Comissão Fiscalizadora do CONTRATO DE
DESPESA Nº 018/VII COMAR/2012, firmado em 01/11/2012, devidamente assinado e conforme documento extraído do Sistema de
Informações Gerenciais de Pessoal do Comando da Aeronáutica (SIGPES), designando a requerente 2º TEN. QOCON CIV - ELISA
DE OLIVEIRA, respondendo como Fiscal pela contratante em período compatível com a execução da obra/serviço. Considerando a
compatibilidade das atribuições do(a) requerente ("ARTIGO 7 DA RES.218/73 DO CONFEA OBS. O ARTIGO 25 E PAR. ÚNICO,
COM RESTRIÇÕES A: BARRAGENS E DIQUES, FERROVIAS, AEROPORTOS, PORTOS, IRRIGAÇÃO E DRENAGEM,
ENGENHARIA DE TRÁFEGO") com o objeto executado. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a
apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Elisa De Oliveira. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1706/2021
Referência: 2583759/2018
Interessado: ELISA DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. ELISA DE OLIVEIRA, RNP 0400552663, solicita Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Elisa De Oliveira, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando a apresentação dos seguintes documentos: - FORMULÁRIO DE ART, na
forma de RASCUNHO, em que o(a) profissional apresenta-se como responsável técnico pelos serviços executados; - CONTRATO
DE DESPESA Nº 054/VII COMAR/2009, datado de 23/12/2009, tendo como contratante SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL -
VII COMAR (CPF/CNPJ: 00.394.429/0133-50) e contratada TECON TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA (CPF/CNPJ:
05.502.218/0001-02), assinado pelo Cel Int Carlos Roberto Arruda Pereira - Ordenador de Despesas delegado do VII COMAR,
comissão fiscalizadora e contratada; - ORDEM DE SERVIÇO Nº 034/GAB-7/2009, datada de 23/12/2009, autorizando o início dos
serviços no prazo pactuado de 750 dias úteis; - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO da fiscalização da execução dos serviços; -
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, datado de 18/07/2018, devidamente assinado pelo Cel Int R/1 Fernando Vitalino Silva
Júnior - Ordenador de Despesas da contratante, fazendo menção a participação da requerente na fiscalização dos serviços
executados. Considerando o seu vínculo junto à empresa contratante como Membro da Comissão Fiscalizadora de Obras a partir de
21/03/2011 do CONTRATO DE DESPESA Nº 054/VII COMAR/2009, firmado em 23/12/2009, conforme documento do Sistema de
Informações Gerenciais de Pessoal do Comando da Aeronáutica (SIGPES), designando a requerente 2º TEN. QOCON CIV - ELISA
DE OLIVEIRA, respondendo como Fiscal pela contratante em período compatível com a execução da obra/serviço. Considerando a
compatibilidade das atribuições do(a) requerente (ARTIGO 7 DA RES.218/73 DO CONFEA OBS. O ARTIGO 25 E PAR. ÚNICO,
COM RESTRIÇÕES A: BARRAGENS E DIQUES, FERROVIAS, AEROPORTOS, PORTOS, IRRIGAÇÃO E DRENAGEM,
ENGENHARIA DE TRÁFEGO) com o objeto executado. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a
apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Elisa De Oliveira. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1707/2021
Referência: 2583978/2018
Interessado: ELISA DE OLIVEIRA

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. ELISA DE OLIVEIRA, RNP 0400552663, solicita Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART que não se fez à época devida

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Elisa De Oliveira, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando a apresentação dos seguintes documentos: - FORMULÁRIO DE ART, na
forma de RASCUNHO, em que o(a) profissional apresenta-se como responsável técnico pelos serviços executados; - CONTRATO
DE DESPESA Nº 013/VII COMAR/2015, datado de 18/05/2015, tendo como contratante SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL -
VII COMAR (CPF/CNPJ: 00.394.429/0123-89) e contratada CONSTRUTORA MERCURE LTDA (CPF/CNPJ: 07.649.419/0001-18),
assinado pelo Cel Int Carlos Roberto Arruda Pereira - Ordenador de Despesas delegado do VII COMAR, comissão fiscalizadora e
contratada; - ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/GAB-7/2015, datada de 25/05/2015, autorizando o início dos serviços no prazo pactuado
de 540 dias úteis; - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO da fiscalização da execução dos serviços; - ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, datado de 10/08/2018, devidamente assinado pelo Cel Int R/1 Fernando Vitalino Silva Júnior - Ordenador de Despesas da
contratante, fazendo menção a participação da requerente na fiscalização dos serviços executados. Considerando o seu vínculo
junto à empresa contratante como Membro da Comissão Fiscalizadora do CONTRATO DE DESPESA Nº 013/VII COMAR/2015,
firmado em 18/05/2015, devidamente assinado e conforme documento extraído do Sistema de Informações Gerenciais de Pessoal
do Comando da Aeronáutica (SIGPES), designando a requerente 2º TEN. QOCON CIV - ELISA DE OLIVEIRA, respondendo como
Fiscal pela contratante em período compatível com a execução da obra/serviço. Considerando a compatibilidade das atribuições
do(a) requerente (ARTIGO 7 DA RES.218/73 DO CONFEA OBS. O ARTIGO 25 E PAR. ÚNICO, COM RESTRIÇÕES A:
BARRAGENS E DIQUES, FERROVIAS, AEROPORTOS, PORTOS, IRRIGAÇÃO E DRENAGEM, ENGENHARIA DE TRÁFEGO)
com o objeto executado. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações constantes de toda a
documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal
Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela
Resolução nº 1.002/2002 do Confea Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART
serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de
capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme
Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso. Considerando que da decisão da
câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art
fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Elisa De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1708/2021
Referência: 2627621/2021 - Auto: 48751/2021
Interessado: FERNANDA ALICE ZAGHI PACHECO & CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fernanda Alice Zaghi Pacheco & Cia Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 13/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada  diante da
irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão
da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1709/2021
Referência: 2618141/2020 - Auto: 46460/2020
Interessado: VALE DO RIO VERDE CONSTRUÇÕES EIRELI

EMENTA: PROTOCOLO:Nº 2618141/2020 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
AUTORIA - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vale Do Rio Verde Construções Eireli, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises,
avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de
obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica
especializada, industrial ou agropecuária. Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato
escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e
à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os
responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. "
Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: I - ART complementar,
anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos
seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, ou
prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a
modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...) "Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou
prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes
do contrato firmado entre as partes." § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da
ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da
atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 46460/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "VALE DO RIO VERDE
CONSTRUÇÕES EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO". Devendo a autuada
efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei. Uma vez que o
objeto da atuação e o contrato 020/2019 e não o contrato 001/2020 informando na ART nº AM20200199098. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1710/2021
Referência: 2620198/2021 - Auto: 46991/2021
Interessado: ADVISOR ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

EMENTA: PROTOCOLO: Nº 2620198/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Advisor Assessoria Empresarial Eireli, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77,
a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia." "Art. 3º - A
falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e
demais cominações legais." Considerando os artigos 2º, 3º, 10º e 28º, todos da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º
A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade. " Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: I - ART
complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os
dados anotados nos seguintes casos: a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade
técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. (...)  "Art. 28. A ART relativa à execução de
obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações
constantes do contrato firmado entre as partes. " § 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a
liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o
início da atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 46991/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "ADVISOR
ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", para a
execução do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 002/2019 devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão
da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1711/2021
Referência: 2625451/2021 - Auto: 48150/2021
Interessado: ABRAHAM DAVID DE CARVALHO BENSADON

EMENTA: PROTOCOLO: Nº 2625451/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Abraham David De Carvalho Bensadon, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 48150/2021 do(a) interessado(a) Abraham David De Carvalho Bensadon. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1712/2021
Referência: 2627696/2021 - Auto: 48783/2021
Interessado: MARIA CECILIA QUEIROZ NOGUEIRA SEABRA

EMENTA: PROTOCOLO: Nº. 2627696/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Maria Cecilia Queiroz Nogueira Seabra, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando que a placa de
identificação requerida trata do modelo constante no link https://www.crea-
am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpg.  Considerando que a Lei Municipal 1.208/75 (Código de Obras)
citada na imagem acima dita: "Art. 21 - Em toda obra será obrigatório afixar no tapume, placas de dimensões de1,20m x 0,60m, no
mínimo, identificando o responsável técnico e contendo todas as indicações exigidas pelo CREA da Região." "Art. 23 - Toda
substituição de responsável técnico da obra deverá obrigatoriamente, ser comunicada à Divisão de Urbanismo. "Considerando a
Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula
os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS: Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966,
eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados
no exercício 2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro
de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que
cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:
"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da
câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II -
ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de
infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
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considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do presente auto de infração por falhas na identificação do autuado e da obra, com respaldo nos termos da Res.
1008/04, art. 47, incisoIII, posto que o correto seria autuar a empresa pela mesma capitulação, pois o(a) autuado(a)não é o(a)
único(a) responsável técnico(a) pela execução, havendo mais dois profissionais atuando no mesmo objeto, e também com respaldo
na Res. 1008/04, art. 47, inciso IV, ou seja, "falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à
insuficiênciade dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa", poisverifica-se insuficiência de
dados (modelo de placa deveria ter sido indicado nas providênciasdo auto de infração) de modo a permitir a resolução do fato
gerador pela parte autuada.Obs.: Sugere-se que a Gerência de Fiscalização do CREA-AM - GEFI, promova nova fiscalização, mas
desta vez direcionada à pessoa jurídica EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, orientado quanto à necessidade de
providenciar placa conforme modelo constante no link https://www.crea-
am.org.br/src/site/download.php?dwl=pre190212_1550008059.jpg, uma vez que a placa então existente não atende à legislação
vigente (Lei Municipal 1.208/75 -Código de Obras, art. 21). Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1713/2021
Referência: 2628219/2021 - Auto: 48984/2021
Interessado: A. C. FERNANDES EIRELI

EMENTA: PROTOCOLO: Nº. 2628219/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE
EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei
6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A. C. Fernandes Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre
os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; Considerando
que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art. 73 da Lei nº.
5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem
em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o
corrente ano: "MULTAS; Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de
1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de
2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em seguida foi
concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação
não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração,
tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso
de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea
noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga,
após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da
defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.
52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea
ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação
do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração; VI - falta
de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades
às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação
do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da
defesa, com respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra.. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
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Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1714/2021
Referência: 2628878/2021 - Auto: 49143/2021
Interessado: ELISSON DE ARAUJO DE SOUZA

EMENTA: PROTOCOLO:Nº.2628878/2021 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elisson De Araujo De Souza, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS; Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - no período de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em
seguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I- os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de
membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo ARQUIVAMENTO do presente auto de infração por falhas na identificação do autuado, com respaldo nos termos da Res.
1008/04, art. 47, incisoIII, posto que o correto seria autuar a empresa pela capitulação "EXERCÍCIO ILEGAL DAPROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA/ LEIGA", com capitulação na "Alínea ?a ? do art. 6° da Lei5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art.
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2° da Lei 6619/78", pois não constam objetivos sociais que a habilitem a ofertar serviços de sondagens para construção civil.Obs:
Seria de suma importância uma ação institucional a nível nacional, de iniciativa do Confea, no sentido de buscar entendimento com a
Receita Federal (responsável pelos Cadastros Nacionais de Pessoas Jurídicas - CNPJs) a fim de demonstrar a impossibilidade de
que pessoas sem a devida qualificação profissional se constituam como Empresários Individuais com objetivos sociais para cuja
realização se faça necessária a participação efetivade profissionais legalmente habilitados junto ao Conselho. Na impossibilidade
legal de tais restrições (liberdades constitucionais) que se busque firmar um convênio entre os órgãos demodo que os CREAs sejam
informados pela Receita Federal e/ou Juntas Comerciais sobre acriação/alteração cadastral de empresas que atuem em atividades
que demandem acompanhamento técnico especializado, conforme lista de atividades a ser elaborada pelo Sistema Confea/CREA
embasada nos códigos ou atividades econômicas na CNAE(https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html).. Coordenou a reunião
o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio,
Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1715/2021
Referência: 2616474/2020
Interessado: EDERLANI DA SILVA BARBOSA

EMENTA: Indefere Trata-se o processo de solicitação de registro de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) não
respondeu ao despacho de 21/01/2021, já reiterado. 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Ederlani Da Silva Barbosa, Diante disso, considera-se não atendido
o que prevê a Res. 1050/13 do Confea.  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos
termos em que se constitui.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1716/2021
Referência: 2569630/2017
Interessado: ROGERIO FRANCO DE SA LEOPOLDO DE MENEZES

EMENTA: Defere Cancelamento de ART

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de cancelamento de art Rogerio Franco De Sa Leopoldo De Menezes, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei
nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1° - Todo contrato escrito ou verbal para a execuçãode obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionaisreferentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia ficasujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art.
2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia".
Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os
efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea." "Art. 3° Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às
profissõesabrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a
respectiva atividade." Considerando o disposto nos incisos do artigo 21, o artigo 22 e os parágrafos doartigo 23, da Resolução n°
1.025/09, os quais preveem as situações de Cancelamento de ART, senão vejamos: "Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá
quando: I - nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou II - o contrato não for executado." "Art. 22. O
cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada oupelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação." "Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de
cancelamento daART. § 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso.
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais especializações
profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso dedivergência, encaminhado ao
Plenário do Crea paradecisão. § 3° o Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoajurídica contratada e ao contratante o
cancelamento daART."Considerando o quadro abaixo com as informações resumidas da ART emquestão: Considerando que o
contrato descrito na ART N° 311972013 não foi executadopelo profissional, de acordo com sua própria justificativa no sistema
eletrônico doCREA-AM, foi inserido O ATO RESCISÓRIO, através do Protocolo No2569630/2017, bem como no momento da
solicitação de CANCELAMENTOdessa ART, através de login pessoal no site deste Regional, de onde se extrai: "Situação:
CANCELAMENTO DE ART Atendido: NÃOData da Solicitação: 13/11/2017Data do Atendimento:Motivo: O CONTRATO A QUE ELE
SE REFERE NÃO FOIEXECUTADODescrição: "Protocolo vinculado a ART número: 311972013..Referente a CANCELAMENTO DE
ART, Motivo: O CONTRATOA QUE ELE SE REFERE NÃO FOI EXECUTADO considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento do profissional
Eng. Civ. ROGERIO FRANCO DE SA LEOPOLDO DE MENEZES, quanto ao CANCELAMENTO da ART N° 311972013, tendo em
vista a não execução do contrato nela descrita pelo mesmo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1717/2021
Referência: 2626226/2021
Interessado: EDIVAL AREVALO DA COSTA

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. EDIVAL AREVALO DA COSTA, RNP 0413491153, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Edival Arevalo Da Costa, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantesde toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstaspor
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ARTserão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada
aapresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidasno Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Edival Arevalo Da Costa. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1718/2021
Referência: 2619425/2021 - Auto: 46741/2021
Interessado: MARTINS ENTULHO (JAYNNE MARTINS BATISTA)

EMENTA: A pessoa jurídica MARTINS ENTULHO (JAYNNE MARTINS BATISTA) foi autuada pelo CREA-AM pela infração "FALTA
DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Martins Entulho (jaynne Martins Batista), Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades,associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como odos profissionais do seu quadro
técnico; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercíciodas diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que executeefetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas peloSistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no
inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agostode 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa
os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema
Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores
das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam
na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a
2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto
equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020. Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina:" Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julga-do. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:" Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de
membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;
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II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Obs.:
Diante do vencimento da L.O. nº 424/18-01 de 27/09/2019, com validade de 01 ano, ou seja, até 27/09/2020, logo, estava vencida
quando da autuação, cabe orientar à Gerência de Fiscalização que proceda nova verificação a fim de averiguar a continuidade da
atividade.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira
Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1719/2021
Referência: 2606059/2020 - Auto: 43697/2020
Interessado: PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: A pessoa jurídica PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDAfoi autuada pelo CREA-AM
pela infração "FALTA DE REGISTRO DE ART DEAUTORIA/EXECUÇÃO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Phoenix Consultoria Empreendimentos E Construcoes Ltda, Considerando a
Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:" Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e
cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir:" Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento
doprocesso; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de
2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelaMANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe para fins de pagamento da multa devida,considerando a regularização do fato
gerador após a autuação , faço opçao pela redução de valor de multa , devido a  regularização do fato gerador. Coordenou a reunião
o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio,
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Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1720/2021
Referência: 2606063/2020 - Auto: 43698/2020
Interessado: PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

EMENTA: Trata-se da pessoa jurídica PHOENIX CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA foi autuada pelo
CREA-AM pela infração "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Phoenix Consultoria Empreendimentos E Construcoes Ltda, Considerando a
Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração
e aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art.
73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020. Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada paraLei nº 6.496, de 1977, para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e
regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado. "Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:" Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamento doprocesso; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou
do empreendimentoobservadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução
1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe para fins de pagamento da multa
devida,considerando a regularização do fato gerador após a autuação, com opçao de redução de valor de multa,considerando a
regularização do fato gerador. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
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Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1721/2021
Referência: 2629683/2021 - Auto: 2503132/2021
Interessado: Marlene Madi dos Santos

EMENTA: A pessoa física Marlene Madi dos Santos foi autuada pelo CREA-AM pela infração"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO
- PESSOA FISÍCA/ LEIGO"

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Malom Alencar Queiroz,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marlene Madi Dos Santos, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066,
de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas
físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas
para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº
6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020. Considerando que cabe
ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada
parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado. "Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:" Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de
membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos noauto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de
2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe para fins de pagamento da multa devida, considerando a regularização do fato
gerador após aautuação , com opçao de redução de valor de multa,considerando a regularização do fato gerador. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
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Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1722/2021
Referência: 2618481/2021 - Auto: 46544/2021
Interessado: MUNIZ CONSTRUCAO E NAVEGACAO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Muniz Construcao E Navegacao Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - no período de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os
valorespraticados em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º,
ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando
que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art.
43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação
econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e
regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador
concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res.
1008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
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(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1723/2021
Referência: 2618486/2021 - Auto: 46545/2021
Interessado: MUNIZ CONSTRUCAO E NAVEGACAO EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Muniz Construcao E Navegacao Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os
valorespraticados em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º,
ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando
que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art.
43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação
econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será
inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender
cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo
ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e
regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador
concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res.
1008/04, art. 52, III, haja vista a comprovação da não realização da obra.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
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(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1724/2021
Referência: 2619089/2021 - Auto: 46669/2021
Interessado: NS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELLI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ns Serviços De Construções Eirelli, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações
legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa,
observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados
osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de
autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou
o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa
aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194,
de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nosespecífica.Art. 44. A multa não
paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais
justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res.
1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos
de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea
ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V -
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das
decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou
jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo
nos termos da Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a existência da ART antes da autuação, mas ainda assim a autuada efetuou
registro de ART complementar para atender às exigências do presente auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1725/2021
Referência: 2614181/2020 - Auto: 45540/2020
Interessado: PREDIAL CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Predial Construções Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:""Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de
membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento
doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas
no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de
2013."  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do auto de infração, conforme alegações da defesa, com respaldo nos termos da Res.
1008/04,  art. 52, III, considerando o fato gerador regularizado antes da autuação. . Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
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(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 195/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1726/2021
Referência: 2628548/2021 - Auto: 49072/2021
Interessado: GUSTAVO ITALO LIMA XAVIER

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES - por infração ao(a) Alínea ´b´ do art. 6° da Lei Federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66
combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Gustavo Italo Lima Xavier, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados
em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004;Considerando o Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadasproporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interessepúblico a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados
osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de
autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou
o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa
aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194,
de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo,
respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em
julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a
Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do
processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento
válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28 demaio de 2013."   considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, peloARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo no Art. 47, inciso IV, da Res. 1008/04
doConfea, por nulidade dos atos processuais devido à "falhas na descrição dos fatos observadosno auto de infração, que devido à
insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objetoda controvérsia e a plenitude da defesa", consideradas as alegações da

Página 196/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

defesa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles,
Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 197/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1727/2021
Referência: 2619387/2021 - Auto: 46728/2021
Interessado: FERREIRA ATIVIDADES PROFISSIONAIS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS SEUS
OBJETIVOS SOCIAIS - por infração ao(a) Parágrafo único do art. 8°, alínea ´e´ do art. 6° da Lei federal N°5194/66; art. 73 da Lei
5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ferreira Atividades Profissionais Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano: "MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do auto de infração, com respaldo no Art. 47, inciso IV, da Res. 1008/04 doConfea, por nulidade dos atos
processuais devido à "falhas na descrição dos fatos observadosno auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objetoda controvérsia e a plenitude da defesa.". Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
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Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1728/2021
Referência: 2630817/2021
Interessado: SEBASTIÃO BEZERRA RODRIGUES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Sebastião Bezerra Rodrigues, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;Art. 2º e
3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos;Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do
Confea;Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética;Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011;Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro.Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantesde toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstaspor
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea.Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ARTserão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a
apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidasno Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Amb./Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. SEBASTIÃO
BEZERRA RODRIGUES, RNP 0401435792, haja vista a incompatibilidade de suas atribuições profissionais, à época, para os
serviços pleiteados uma vez que se graduou como engenheiro civil apenas APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, em 22/08/2012.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 200/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1729/2021
Referência: 2606879/2020 - Auto: 43850/2020
Interessado: A. C. FERNANDES EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A. C. Fernandes Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades,associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executarobras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei,
só poderão iniciar suasatividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como odos
profissionais do seu quadro técnico;Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que oregistro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delasencarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercíciodas diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestemserviços a terceiros;Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é ainscrição da
pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suasatividades envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que
executeefetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas peloSistema
Confea/Crea";Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agostode 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas deprofissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro
no Crea, infringirão o art. 59,com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das
multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº
6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
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ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe,
considerando a não regularização do fato gerador.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1730/2021
Referência: 2616150/2020 - Auto: 45853/2020
Interessado: COLETA AMBIENTAL (HANOVER MUCCEDA LEITE)

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Coleta Ambiental (hanover Mucceda Leite), Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades,associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executarobras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei,
só poderão iniciar suasatividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como odos
profissionais do seu quadro técnico;Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que oregistro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delasencarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercíciodas diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestemserviços a terceiros;Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é ainscrição da
pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suasatividades envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que
executeefetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas peloSistema
Confea/Crea";Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agostode 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas deprofissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro
no Crea, infringirão o art. 59,com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das
multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº
6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
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ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada noAuto de Infração em epígrafe, considerada a não regularização do fato gerador.Obs.:
Diante do vencimento da L.O. nº 190/17-02 de 07/08/2019, com validade de 01 ano, ou seja, até 07/08/2020, logo, estava vencida
quando da autuação, cabe orientar à Gerência de Fiscalização que proceda nova verificação a fim de averiguar a continuidade da
atividade.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1731/2021
Referência: 2616311/2020 - Auto: 45915/2020
Interessado: RB COLETA DE RESÍDUOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rb Coleta De Resíduos, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades,associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executarobras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei,
só poderão iniciar suasatividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como odos
profissionais do seu quadro técnico;Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que oregistro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delasencarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercíciodas diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestemserviços a terceiros;Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é ainscrição da
pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suasatividades envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que
executeefetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas peloSistema
Confea/Crea";Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agostode 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas deprofissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro
no Crea, infringirão o art. 59,com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das
multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº
6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício
2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até
agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
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ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração emepígrafe, considerada a não regularização do fato gerador. Obs.:
Diante do vencimento da L.O. nº 190/17-02 de 09/08/2019, com validade de 01 ano, ou seja, até 09/08/2020, logo, estava vencida
quando da autuação, cabe orientar à Gerência de Fiscalização que proceda nova verificação a fim de averiguar a continuidade da
atividade. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes
Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1732/2021
Referência: 2618301/2020 - Auto: 46505/2020
Interessado: CONSTRUTORA ETAM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Etam Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento
da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida,
visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do
autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III -
a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe para fins de pagamento da multa devida, com redução do valor da multa,
considerando a regularização do fato gerador apenas um dia após a autuação.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
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contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1733/2021
Referência: 2619394/2021 - Auto: 46731/2021
Interessado: AF CONSTRUTORA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Af Construtora Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de a com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC -
noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em
2020.parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações
legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa,
observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados
osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de
autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou
o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa
aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194,
de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo,
respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em
julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res.
1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos
de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea
ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V -
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das
decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou
jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe para fins de pagamento da multa
devida, considerando a regularização do fato gerador apenas 4 (quatro)dias após a autuação. Obs.: Cabe à Câmara Especializada
decidir acerca de eventual redução de valor de multa,considerando a regularização do fato gerador.Sendo assim, voto pela redução
da multa deste processo.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1734/2021
Referência: 2628137/2021 - Auto: 48957/2021
Interessado: LENY SOCORRO DO VALE CANDIDO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Leny Socorro Do Vale Candido, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.RuaConsiderando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:e de desenvolvimento válido e
regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador
concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o
que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I -
impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando
da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do
empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido
àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara
especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de
cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047,
de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, cabendo à Câmara decidir acerca
de eventual redução de valor de multa, considerando a regularização do fato gerador seis dias após a ciência da autuação. Sendo
assim este conselheiro vota para redução do valor da multa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não
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houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1735/2021
Referência: 2628612/2021 - Auto: 49089/2021
Interessado: J.I.SILVA DE OLIVEIRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J.i.silva De Oliveira, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe
sobre os procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades;Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé
pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta
cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades,
serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73
da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a
partir dos valores praticados no exercício 2020 de acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de 2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados
em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º
Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é
competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da
Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da
finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando
aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a
gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta
cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à
aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas
instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável
judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração
poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a
seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro
da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II -
ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de
infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a
delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os
fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo
Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades
previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador. Orienta-se ainda a CEEC para
solicitar abertura de processo pela NULIDADE das ARTs AM20210271435 de 13/08/2021 devido a erros insanáveis (Res. 1025/09
do Confea, art. 25,I), pois deveria ter sido registrada dentro da vigência contratual ou após processo de ART Fora de Época.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
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Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1736/2021
Referência: 2537974/2015 - Auto: 30517/2015

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os
procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;Considerando que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66,
que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o
corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de
1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de
acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de
2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi
concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação
não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo
em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o
art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa,
se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art.
52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V -
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das
decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou
jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo do Auto
deInfração nº 30517/2015, lavrado em desfavor da pessoa física FERNANDO SOUZABRASIL, cuja infração refere-se a
"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOAFISÍCA/ LEIGO", a Assessoria OPINA e este Conselheiro vota pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador. .
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1736/2021
Referência: 2537974/2015

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os
procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;Considerando que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66,
que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o
corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de
1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de
acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de
2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi
concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação
não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo
em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o
art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa,
se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art.
52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V -
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das
decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou
jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo do Auto
deInfração nº 30517/2015, lavrado em desfavor da pessoa física FERNANDO SOUZABRASIL, cuja infração refere-se a
"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOAFISÍCA/ LEIGO", a Assessoria OPINA e este Conselheiro vota pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador. .
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1736/2021
Referência: 2537974/2015

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os
procedimentos parainstauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;Considerando que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66,
que estipula as multas a serem aplicadas àspessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em
infração alegislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de
setembro de 2015, que fixa os critérios paracobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas físicas e
jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1642/2020, que estipula osvalores das multas para o
corrente ano:"MULTASOs valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, eart. 3º da Lei nº 6.496, de
1977, para o exercício 2021, constam na tabela abaixoe foram reajustados a partir dos valores praticados no exercício 2020 de
acordocom a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - noperíodo de setembro de 2019 até agosto de
2021, correspondente a 2,94042%,calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Emseguida foi
concedido o desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valorespraticados em 2020.Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 eparágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação
não eximeo autuado das cominações legais".Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual
reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se destina:"Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando aocumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados osseguintes critérios:I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou
novareincidência de autuação;II - a situação econômica do autuado;III - a gravidade da falta;IV - as conseqüências da infração, tendo
em vista o dano ou o prejuízo decorrente; eV - regularização da falta cometida. 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência. 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada parareincidência, sem prejuízo do que dispõe o
art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea noscasos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resoluçãoespecífica.Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita na dívidaativa e cobrável judicialmente."Considerando eventuais justificativas da defesa,
se houver, se a Câmara entender cabível, opresente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:"Art.
52. A extinção do processo ocorrerá:I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de
desenvolvimento válido e regular do processo;II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;III -
quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ouIV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito
emjulgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir:"Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá
nos seguintes casos:I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, doPlenário do Crea ou do
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento doprocesso;II - ilegitimidade de parte;III - falhas na identificação do
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimentoobservadas no auto de infração;IV - falhas na descrição dos fatos observados no
auto de infração, que devido àinsuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitudeda defesa;V -
falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos noauto de infração;VI - falta de fundamentação das
decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea edo Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou
jurídicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ouVIII - ausência de notificação do autuado. Revogado
pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo do Auto
deInfração nº 30517/2015, lavrado em desfavor da pessoa física FERNANDO SOUZABRASIL, cuja infração refere-se a
"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOAFISÍCA/ LEIGO", a Assessoria OPINA e este Conselheiro vota pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador. .
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom
Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson
Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Página 219/228

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 16/11/2021, às 10:06.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1737/2021
Referência: 2615673/2020 - Auto: 45752/2020
Interessado: R G SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal R G Serviços De Manutenção Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública;CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n.º 45752/2020, de 27/10/2020, lavrado em
desfavor de R G SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI, CNPJ 04.332.939/0001-04, tendo em vista que a infração cometida refere-
se à falta de responsável técnico, que conforme o parecer da assessoria técnica a empresa não possui em seu quadro engenheiro
civil desde 27/11/2014, e não "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" conforme indicado no documento de fiscalização,
com respaldo nos termos da Resolução n.° 1.008/04, art. 47, inciso V, por nulidade dos atos processuais devido a falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração, posto que a capitulação correta seria
"PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM
RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES", capitulação "na Alínea 'e' do art. 6°, da Lei federal n.° 5194/66; art. 73 da
Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78", uma vez que a empresa não detinha, à época e permanece sem, profissionais
para responsabilizar-se pelos objetivos sociais para as atividades que se propôs a desempenhar. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra
Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1738/2021
Referência: 2616637/2020 - Auto: 46008/2020
Interessado: ARES CONSTRUÇ?ES LTDA - EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ares Construç?es Ltda - Epp, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015 e o ANEXO DA
DECISÃO PL-1642/2020; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o parecer da Assessoria Técnica datado em 26/08/2021; Fundamenta-se o voto. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto
de Infração n.º 46008/2020, de 17/11/2020, lavrado em desfavor de ARES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,
CNPJ 13.953.531/0001-40, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", conforme alegações da
defesa, com respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a existência da ART antes da autuação, entretanto orienta-
se que a empresa busque a retificação (substituição) da ART, para que seja incluída a informação referente à "empresa contratada"
no campo correspondente.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1739/2021
Referência: 2616643/2020 - Auto: 46012/2020
Interessado: ARES CONSTRUÇ?ES LTDA - EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ares Construç?es Ltda - Epp, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66; Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015 e o ANEXO DA
DECISÃO PL-1642/2020; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o parecer da Assessoria Técnica datado em 26/08/2021; Fundamenta-se o voto. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto
de Infração n.º 46012/2020, de 17/11/2020, lavrado em desfavor de ARES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,
CNPJ 13.953.531/0001-40, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", conforme alegações da
defesa, com respaldo nos termos da Res. 1008/04, art. 52, III, haja vista a existência da ART antes da autuação, entretanto orienta-
se que a empresa busque a retificação (substituição) da ART, para que seja incluída a informação referente à "empresa contratada"
no campo correspondente. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo
Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1740/2021
Referência: 2613959/2020
Interessado: MARCOS ANDRE CORREA BRAGA

EMENTA: Indefere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Marcos Andre Correa Braga, Considerando a Resolução n.° 1.050/13.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do interessado MARCOS ANDRE CORREA BRAGA, registro
profissional 0408969067, engenheiro civil haja vista o não atendimento aos despachos eletrônicos da assessoria técnica do CREA-
AM e a divergência nas informações de quantidades e prazos conforme os documentos apresentados. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz,
Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1741/2021
Referência: 2627739/2021
Interessado: CAIO DUARTE FIGUEIREDO

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Caio Duarte Figueiredo, Considerando o art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;
Considerando o art. 2º e 3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Considerando o art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º,
parágrafo único, da Resolução n.° 1.050/13 do Confea; Considerando a Resolução n.º 1.002/02 do Confea - Código de Ética;
Considerando o Manual de Proc. Operacionais da Resolução n.° 1.025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Considerando o
Decreto-Lei n.º 2.484/1940 - Código Penal Brasileiro; Considerando o parecer da Assessoria Técnica datado em 30/08/2021.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época do interessado CAIO DUARTE FIGUEIREDO, registro
profissional 0416349587, engenheiro civil haja vista a compatibilidade das atribuições do requerente com o objeto fiscalizado,
segundo o parecer da Assessoria Técnica do CREA-AM. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio,
Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1742/2021
Referência: 2630220/2021
Interessado: ADRIANA CUNHA DE ARAUJO

EMENTA: Defere Registro de ART fora de época.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Adriana Cunha De Araujo, Considerando o art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;
Considerando o art. 2º e 3º da Resolução n.° 1.025/09 do Confea, bem como seus anexos; Considerando o art. 2º, § 1º e 2º, e art.
3º, parágrafo único, da Resolução n.° 1.050/13 do Confea; Considerando a Resolução n.º 1.002/02 do Confea - Código de Ética;
Considerando o Manual de Proc. Operacionais da Resolução n.° 1.025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Considerando o
Decreto-Lei n.º 2484/1940 - Código Penal Brasileiro; Considerando o parecer da Assessoria Técnica do CREA-AM datado em
27/08/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de registro de ART fora de época da interessada ADRIANA CUNHA DE ARAUJO,
registro profissional 0405520026, engenheira civil haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços
pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva participação.Observação:1) Deverão ser registradas também as demais
ART's que tratem dos Termos Aditivos, respectivamente, e vinculadas à ART principal, conforme o disposto pela Resolução n.º
1.025/2009, do Confea;2) Para fins de solicitação de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO, o ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA deverá ser apresentado em conformidade com o que dispões o Anexo IV da Resolução n.º 1.025/2009, do
Confea, além de incluir as informações referentes aos Termos Aditivos.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra Alves Damasceno,
Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1743/2021
Referência: 2631102/2021
Interessado: DANICA  SOLUCOES TERMOISOLANTES INTEGRADAS S.A.

EMENTA: Defere Baixa de registro de empresa.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de baixa de registro de empresa Danica Solucoes Termoisolantes Integradas S.a., Considerando os art. 63 e 64 da Lei
Federal n.º 5.194/66; Considerando os art. 31 e 35 da Resolução n.° 1.121/19 do CONFEA; Considerando a Decisão Normativa n.º
74, de 27 de agosto de 2004, do CONFEA; Considerando a Decisão n.º PL-0827/2013 do CONFEA; Considerando o parecer da
Assessoria Técnica do CREA-AM datado em 23/08/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de baixa de registro de empresa da pessoa
jurídica DANICA SOLUCOES TERMOISOLANTES INTEGRADAS S.A, CNPJ 03.832.443/0005-60, tendo em vista o atendimento
aos requisitos legais em vigor, contudo, sem eximí-los da fiscalização do CREA-AM e possíveis cominações legais administrativas
se, porventura, incorrerem no exercício ilegal da profissão, como multas e penalidades cabíveis. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar Queiroz, Jossandra
Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 25/2021 - Reunião CEEC - 20/09/2021 das 17:30 as 20:50
Decisão: 1744/2021
Referência: 2611228/2020
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO GALILEO DA AMAZÔNIA,INSTITUTO DE TECNOLOGIA E

EDUCACAO GALILEO DA AMAZONIA - ITEGAM

EMENTA: Defere Registro definitivo de pessoa jurídica.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 20 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Instituto De Tecnologia E Educação Galileo Da Amazônia,instituto De Tecnologia
E Educacao Galileo Da Amazonia - Itegam, Considerando os termos da RESOLUÇÃO n.° 1.073/2016 do CONFEA; Considerando o
Ofício Circular n.º 82/2019/CONFEA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pedido de registro definitivo da pessoa jurídica INSTITUTO DE
TECNOLOGIA E EDUCACAO GALILEO DA AMAZONIA - ITEGAM, CNPJ 09.686.560/0001-16 neste CREA-AM. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Malom Alencar
Queiroz, Jossandra Alves Damasceno, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz
Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de setembro de 2021.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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